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DELIBERAÇÃO Nº 127 – 09/09/2015 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emenda Parlamentar n° 23990014, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 09556.006000/1150-01 e nº 36450005, referente proposta cadastrada no Fundo 

Nacional de Saúde nº 09556.006000/1150-02 tendo por objeto aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes, para o município de Cantagalo. 

 
 
 
APROVA as Emendas Parlamentares tendo por objeto aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, para o município de Cantagalo, conforme abaixo: 

1- Emenda Parlamentar nº 23990014, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 09556.006000/1150-01, no valor de R$ 99.978,67 (Noventa e nove mil novecentos 

e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos); 

2- Emenda Parlamentar nº 36450005, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 09556.006000/1150-02, no valor de R$ 199.929,60 (Cento e noventa e nove mil 

novecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). 

 

 
 
 
       
Sezifredo Paulo Alves Paz  
 Coordenador Estadual  
  


